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DECISÃO Nº 1938

Autos nº: 0001624-57.2017.8.13.0000

Solicitante: MM. Juiz Diretor do Foro de Várzea da Palma

Solicitada: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais

Interessados: Debora Cristina Pimenta Diniz, Jakqueline Aparecida Andrade Santos e Luiz
Raimundo Santos

Assunto: Acúmulo de Cargos – Professor – Inexistência de Impedimento Constitucional

 

Vistos, etc.

Trata-se de expediente encaminhado pelo MM° Juiz Diretor do Foro de Várzea da
Palma, Dr. Rodrigo Eustáquio Favato Ferreira, a esta Casa Corregedora (0071070), o qual versa sobre o
possível acúmulo de cargos públicos por Jakqueline Aparecida Andrade Santos, tendo em vista o
exercício simultâneo do cargo de Professora na Escola Estadual Fernão Dias com a função de parte de
Oficiala do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais com Atribuições Notariais de Guaicuí.

O MM°. Juiz Diretor do Foro informa que a denunciada confirmou o exercício da
atividade de professora, argumentando que o cargo de magistério é compatível com a função registral; que
não haveria incompatibilidade dos horários laborais; que os notários e registradores são particulares em
colaboração com o Poder Público e não servidores públicos; que prevalece a Constituição Federal sobre a
Lei n° 8.935/94; que a atividade da Oficiala afigura-se como técnica; e que a doutrina e a jurisprudência
interpretam o artigo 25 da Lei n° 8.935/94 em consonância com a CR/88 (0071070). A Oficiala informou,
ainda, que:

 

“no momento estou atuando no horário do noturno como professora
na Escola Estadual Fernão Dias, cidade de Pirapora/MG, de segunda
a quinta-feira, nos horários de 19:00 às 22:10, eu são do distrito de
Guaicuí às 18:30 e retorno ao distrito às 22:40, resido em uma casa
alugada na extensão (fundo) do imóvel da serventia. O horário de
funcionamento da serventia é de 09:00 ao 12:00 e das 13:00 às 17:00
horas”  (0071070).

 

A GENOT emitiu parecer técnico (0094986), opinando pela apuração da
compatibilidade entre os cargos. Sugerindo que, após apresentada a documentação funcional pela direção
da Escola Estadual Fernão Dias, caso seja comprovada a compatibilidade de dia e horários, seja arquivado
o feito em observância ao artigo 37, inciso XVI, 'b', da CR/88; ou caso haja comprovação da
incompatibilidade constitucional, a intimação da denunciada para optar por um dos cargos, no prazo legal.

Pois bem.

Salutar consignar que a reclamação (0012325) deve ser analisada e respondida pela
Direção do Foro da Comarca de Várzea da Palma, a teor do artigo 65, I, da Lei Complementar Estadual
n° 59/01, artigos 27 e 28 do Regulamento da Corregedoria Geral de Justiça e artigo 20 do Provimento n°
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161/2006/CGJ.

Dessa forma, diante do Ofício n° 18/2017 (0071070), no qual, o próprio Diretor do
Foro, Dr. Rodrigo Eustáquio Favato Ferreira, solicita a devolução da resposta encaminhada pela Oficiala,
no caso em que a competência para analisar a situação seja da Direção do Foro, não há motivo para retirar
a atribuição de elucidar as consultas e denúncias da autoridade competente.

Isto posto, encaminhe-se cópia dessa decisão (0118394), do parecer da GENOT
(0094986) e do precedente citado (0114572) à Direção do Foro da Comarca de Várzea da Palma, como
forma de subsídio para solução da denúncia sujeita à sua apreciação, a teor do artigo 65, I, da Lei
Complementar Estadual n° 59/01, evitando-se, assim, eventual duplicidade de orientações.

Comunique-se os interessados da providência adotada.

Outrossim, na oportunidade, solicite-se ao MM°. Juiz Diretor do Foro de Várzea da
Palma, Dr. Rodrigo Eustáquio Favato Ferreira, que envie a esta Corregedoria-Geral de Justiça,
oportunamente, as decisões proferidas na Sindicância Administrativa instaurada através da Portaria n°
24/2017 (f. 2 do Ofício 17/2017 - 0067611) e no Processo Administrativo Disciplinar instaurado através
da Portaria n° 25/2017 (f. 4 do Ofício 17/2017 - 0067611), bem como informação sobre seu trânsito em
julgado.

Oficie-se, com posterior arquivamento deste feito.

Belo Horizonte, 19 de julho de 2017.

 

MARCUS VINÍCIUS MENDES DO VALLE

Juiz Auxiliar da Corregedoria

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Mendes do Valle, Juiz de Direito
Auxiliar, em 26/07/2017, às 18:42, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 0118394 e o código CRC 6CCBA265.
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Solicitante: MM. Juiz Diretor do Foro de Várzea da Palma

Solicitada: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais

Assunto: Acúmulo de Cargos – Professor – Inexistência de Impedimento Constitucional

 

 

 

 

Senhor Gerente

 

O MM. Juiz Diretor do Foro de Várzea da Palma, Dr. Rodrigo Eustáquio Favato Ferreira,
encaminhou expediente a esta Casa Corregedora (evento 0071070), o qual versa sobre o
possível acúmulo de cargos públicos por parte da Oficiala do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais com atribuições notariais de Guaicuí, Sr.ª Jakqueline Aparecida Andrade
Santos, tendo em vista o exercício simultâneo do cargo de Professora na Escola Estadual
Fernão Dias com a função de Oficiala de Registro Civil e Notas.

 

Relata o MM. Juiz que a Srª Jakqueline confirmou o exercício da atividade de professora ao
argumento de que o cargo de professora é compatível com a função registral; que não há
incompatibilidade de horários laborais; que os notários e registradores são particulares em
colaboração com o Poder Público e não servidores públicos; que prevalece a Constituição
Federal sobre a Lei 8.935/94; que a atividade da Oficiala afigura-se como técnica; que a doutrina
e a jurisprudência interpretam o art. 25 da Lei 8.935/94 em consonância com a CR/88. (evento
0071070)

 

A Oficiala informa, no evento 0071070, que:

“no momento estou atuando no horário do noturno como professora na Escola Estadual Fernão Dias,
cidade de Pirapora/MG, de segunda a quinta-feira, nos horários de 19:00 às 22:10, eu são do distrito de
Guaicuí às 18:30 e retorno ao distrito às 22:40, resido em uma casa alugada na extensão (fundo) do

Parecer 1829 (0094986)         SEI 0001624-57.2017.8.13.0000 / pg. 3



imóvel da serventia. O horário de funcionamento da serventia é de 09:00 ao 12:00 e das 13:00 às 17:00
horas.”

 

Por fim, o MM Juiz encaminha a demanda para esta Casa para deliberação, tendo em vista a
existência de interpretações diversas sobre o fato em questão.

 

É o breve relatório.

 

Inicialmente, cumpre registrar que há precedente nesta Casa Correcional acerca da matéria em
exame, conforme se verifica do Processo nº 79649/2016 (evento 0094986), no qual foi exarado
parecer técnico, devidamente aprovado pelo Juiz Auxiliar desta Corregedoria, Dr. Marcus
Vinícius Mendes do Valle.

 

A Sr.ª Jakqueline Aparecida Andrade Santos exerce o cargo público de professora na Escola
Estadual Fernão Dias, na cidade de Pirapora/MG, conforme confessado no evento 0071070-
página 09, sem comprovação nos autos sobre dias e carga horária.

 

Concomitantemente, mas em horário diverso, exerce a função de Oficiala do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais com atribuições notariais de Guaicuí/MG, cujo horário de
funcionamento do cartório se encontra comprovado no evento 0012325 - página 33 desses
autos.

 

Antes de se adentrar no mérito, mister se faz a comprovação do cargo, carga horária e dias
trabalhados pela Oficiala na Escola Estadual, a fim de se identificar possível compatibilidade de
horário, conforme disposto no artigo 37 inciso XVI, b, da CR/88, descrito abaixo:

 

Constituição da República Federativa do Brasil

“Art. 37 – (...)

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de
horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI.

(...)

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;” (grifou-se)

 

Assim, analisando o que foi juntado nesse processo, s.m.j., depreende-se que não fora
encaminhado a essa Casa nenhum documento que comprovasse a veracidade das informações
da Srª Jakqueline quanto ao cargo, local, dia e horário de trabalho no magistério.
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Sendo assim, feitas as considerações e esclarecimentos acima, para que seja analisada a
possível falta disciplinar, sendo a orientação uma das funções desta Corregedoria-Geral de
Justiça (artigo 23 da Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Minas Gerais),
sugere-se, caso aprovada esta manifestação e com a devida venia, seja orientado o MM.
Juiz Diretor do Foro de Várzea da Palma, Dr. Rodrigo Eustáquio Favato Ferreira, a promover a
apuração da compatibilidade mencionada acima.

 

Caso seja apresentada a documentação funcional emitida pela direção da Escola Estadual
Fernão Dias comprovando que a Sra Jakqueline exerce o cargo de professora, em dia e
horários compatíveis com a função de Oficiala do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais com atribuições notariais, sugere-se o arquivamento do feito, tendo em vista a
previsão do artigo 37 inciso XVI, b, da CR/88.

 

Em havendo comprovação da incompatibilidade constitucional, sugere-se a intimação da Sr.ª
Jakqueline Aparecida Andrade Santos para optar por um dos cargos, no prazo legal.

 

Esta é a manifestação, sub censura que, respeitosamente, se submete à elevada e criteriosa
apreciação de Vossa Senhoria.

 

Belo Horizonte, 23 de junho de 2017.

 

 

Karine Bissiatte Monteiro

Técnico Judiciário

Documento assinado eletronicamente por Karine Bissiatte Monteiro, Técnico Judiciário,
em 14/07/2017, às 14:00, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 0094986 e o código CRC 699530B7.
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